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Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio^

INDICAÇAO 1104/2025

Lido na Sessão

INDICAMOS A INSTALAÇÃO DE UM SEMÁFORO,

NA RUA PALMARES, ESQUINA COM A RUA

MARANHÃO, NA DIVISA ENTRE OS BAIRROS SÃO

DOMINGOS E MORADA DO BOSQUE 1, NO

MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

1 3 niiT 2025

C

8ECRI

BRENDO BRAGA - Republicanos, e vereadores abaixo

assinados com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno.

RLQUERLM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Sr. Alei Fernandes.

Prefeito Municipal, à Secretaria de Infraestrutura, Transporte e Saneamento e à Secretaria

Municipal de Administração, versando sobre a necessidade da instalação dc um semáforo na

rua Palmares, esquina com a rua Maranhão, na divisa entre os bairros São Domingos e

Morada do Bosque I, no município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando a necessidade urgente da instalação de um sistema de sinalização

semafórica. no cruzamento da rua Palmares com a rua Maranhão, na área limítrofe dos bairros São

Domingos e Morada do Bosque I. Este trecho é caracterizado por um fluxo de veículos e pedestres

intenso c crescente, gerando riscos e transtornos diários que demandam uma intervenção imediata

para garantir a segurança e a fluidez do trânsito;

Considerando que. o íUixo de veículos, especialmente em horários de pico (manhã,

almoço e linal da tarde), atinge um volume que a atual sinalização (seja apenas de Pare ou

]3referencial) não consegue mais ordenar de forma eficaz. O tráfego intenso na rua Palmares

dillculla a travessia ou a conversão segura dos veículos que transitam pela rua Maranhão;

Considerando que, a falta de controle semafórico expõe ped^tres a um risco

elevado ao tentar atravessar o cruzamento;
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Considerando que, a velocidade de deslocamento na Rua Palmares, aliada à

dificuldade de inserção de veículos provenientes da rua Maranhão, cria um cenário propício para

acidentes por colisão lateral e por desrespeito à preferencial;

Considerando que, a medida trará benefícios diretos à população dos bairros São

Domingos e Morada do Bosque I, bem como a todos que utilizam esta importante via de Sorriso-

MT.

^mara Municipal de Sorriso, E; !Õ^e Mato Grosso, em 07 de outubro de 2025.
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